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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, no atendimento à universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

 
Juiz de Fora, 08 de Junho de 2021. 

Pregão Eletrônico nº 087/20. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de coleta e análises laboratoriais em amostras de água para consumo 

humano. 

Apresentamos questionamento encaminhado por interessado no Pregão 

Eletrônico nº 087/20 e suas respectivas respostas. 

QUESTIONAMENTOS (Q) e RESPOSTAS (R): 

Q1: “Esclarecimento: Temos disposto em vosso edital: 6.1.5    
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA “a) Para a habilitação, a licitante deverá possuir 
cadastro no Sistema de Consulta aos Escopos de Acreditação dos Laboratórios 
de Ensaio (ISO/IEC 17025) Acreditados do Inmetro 
(http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/rble/) para todos os parâmetros listados 
nas Tabelas 1, 2 e 3, possuindo como área de atividade: Meio ambiente e 
como produto água tratada, estando com acreditação vigente na data da 
licitação. Exigido também para qualquer terceirização, caso haja.” 

Entendemos que precisam que o relatório tenha 100% de acreditação junto ao 
INMETRO, correto? 

O que não fica claro é se será permitida a subcontratação dos serviços de 
análise. Caso seja permitida, qual será a porcentagem de parâmetros que o 
laboratório poderá subcontratar? E também quais os documentos terá que 
apresentar do laboratório subcontratado?” 

R1: “Não será permitida a subcontratação.” 

Q2. “Referente a acreditação, vocês precisarão que o relatório tenha 100% de 
acreditação junto ao INMETRO, correto?” 

R2: “O item 10 do TR é claro: Para a habilitação, a licitante deverá possuir 
cadastro noSistema de Consulta aos Escopos de Acreditação dos Laboratórios 
de Ensaio (ISO/IEC 17025) Acreditadosdo Inmetro 
(http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/rble/) para todos os parâmetros 
listados nas Tabelas 1, 2 e 3.” 

Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos. 
Atenciosamente, 
Luzia Helena Aragão dos Santos 
Pregoeira – CESAMA - (32) 3692-9198 / 9201 - laragao@cesama.com.br 


